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DECRETO N.o 
Declata Ponto Facuttatívo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uu, de 

4UA4 attíbuíçõe4 legaí4, 

DECRETA: 

Ant. 1Q. Fica declahado Ponto Facwetatívo, em todo o Munícípío 

de Umuanama, o día 13 de outubm de 1995, não havendo, em con4equjncía, 

expedíente de ttabaeho no4 jvcgão4 palíco4 munícípaí4, da Admíní4txação Díteta 

e Indíteta, com exceção do4 4envíço4 . e44encíaí4 que, pot 4ua natuteza, não 

po44am 4olínet patatí4ação. 

Aftt. 2Q. Revogam-4e a4 dí4po4íçõe4 em contAÃAío. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 4 10 de outubu de 1995 
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